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CONTRATO No 001/2018 
  
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA/MG E A 
EMPRESA FSI SERVIÇOS LTDA - ME, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 

 
 
 
Aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2018, A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA/MG, inscrito no 
CNPJ sob o no 18.025.940/0001-09, com sede na Av. Gerson Dias, no 500, nesta cidade de Itajubá, 
doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal de 
Planejamento, senhor JULIANO GALDINO TEIXEIRA e a Empresa FSI SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o no 07.605.675/0001-03, com sede na Rua Vereador Jose Lino da Costa, 569, nesta cidade de 
Itajubá, Minas Gerais , doravante denominada CONTRATADO, representada neste ato por seu 
representante legal Senhor(a) Sr. Paulo Roberto da Silva, brasileiro, divorciado, funcionário público 
aposentado, portador do Registro Geral nº. M-3.503.543 – SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
461.357.746-20, residente e domiciliado à Rua Julia Gomes Rennó, 661, Bairro Nossa Senhora de Fátima, 
Itajubá – MG, CEP 37502-512, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada em decorrência 
do Processo Administrativo no  000/2017, e que se regerá pelas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, e 
posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem: 
 

DO AMPARO LEGAL  
CLÁUSULA PRIMEIRA – O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se 

consubstanciado na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei 10520/02 e Decretos municipais.  
 

DO OBJETO 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente termo contratual é a prestação de 

serviços de limpeza, higienização e conservação, com emprego de mão de obra qualificada e 
habilitada, para atender aos Órgãos da Administração púbica direta do município de Itajubá/MG, 
conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos Anexos do Edital 
de Pregão Presencial nº 091/2017, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o Processo 
nº 126/2017. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes do presente Contrato, independente de sua 
transcrição, e a proposta do CONTRATADO, o edital de Pregão Presencial nº 091/2017 acompanhado de 
seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo nº 126/2017. 

 
DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA TERCEIRA – A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-

se a em 16/01/2018 (10º dia útil após a assinatura deste termo, já contabilizado o prazo para mobilização da 
empresa), podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos 
termos no inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 
DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA QUARTA – O presente contrato será executado na forma indireta pelo regime 

de empreitada por preço global. 
 
DO VALOR 
CLÁUSULA QUINTA – O valor global da despesa com a execução do presente Contrato 

importa em R$1.088.000,00 (um milhão e oitenta e oito mil reais), e será pago mensalmente de acordo com 
os serviços prestados, calculado pelos preços unitários, discriminados na tabela abaixo: 
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Subitem Empregado Quantidade 
Valor mensal por 

empregado 
Valor total 

mensal 
Valor total anual 

(mensal x 12) 

1.1 Servente 55 R$1.648,48   R$90.666,67 R$1.088.000,00  

  Valor global dos serviços   R$1.088.000,00   

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA SEXTA – As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 

dos recursos consignados pela Lei Orçamentária Anual do Município de Itajubá/MG. 
 
DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA – Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, 

desde que solicitado pelo contratado e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, em conformidade com 
a Lei 10.192/01, contado na forma apresentada a seguir, o valor consignado neste termo poderá sofrer 
atualização, competindo ao contratado justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória 
de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para os custos sujeitos à variação de preços de mercado, que 

não sejam relativos à mão de obra (vinculados à data-base da categoria profissional), o interregno mínimo 
para concessão de reajuste será contado a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital de licitação, aplicando-se a variação anual do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 
I. O prazo para o CONTRATADO solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual; 
 

II. Caso o CONTRATADO não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste; 

 
III. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só 

poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado 
da data de apresentação da proposta; 

 
IV. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser 
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao 
reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão; 

 
V. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 
 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou 
 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base 

da categoria profissional, o interregno mínimo será contado a partir da data da vigência do acordo, dissídio 
ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 
 

I. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 
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podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas; 
 

II. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data 
do fato gerador que deu ensejo a respectiva repactuação anterior; 

 
III. O prazo para o CONTRATADO solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subseqüente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato; 

 
IV. Caso o CONTRATADO não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 
 

V. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado 
da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

 
VI. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível 
ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser 
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão; 

 
VII. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

 
VIII. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

 
IX. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 

coletivas que não tratem de matéria trabalhista; 
 

X. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará 
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato; 

 
XI. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 
 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação 
 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 
c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença 
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 
para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
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XII. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

 
XIII. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos; 

 
XIV. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos. 

 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA OITAVA – A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, 

regula-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
CLÁUSULA NONA – A contratada, além da mão de obra, e do emprego dos equipamentos 

necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza e demais atividades correlatas, obriga-se a 
fornecer o serviço objeto deste Termo de Referência com a qualidade padrão requerida de mercado, nos 
locais indicados pela Administração, e ainda, cumprir e fazer cumprir as exigências técnicas e fiscais 
previstas em Lei e em Contrato, e também ao seguinte: 

 
I. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo e no 

Anexo A do Termo de Referência, cumprindo os prazos e condições estabelecidas; 
  

II. Atender prontamente as solicitações do contratante acerca dos serviços contratados e 
fornecer os esclarecimentos que forem necessários; 
 

III. Executar os serviços contratados seguindo os rígidos padrões consignados no 
normativo legal concernente ao objeto do contrato, atendendo ainda à legislação de 
proteção ao meio ambiente e de incentivo ao desenvolvimento sustentável, quando 
aplicáveis; 
 

IV. Orientar o Contratante quanto a melhores práticas aplicáveis à execução do serviço; 
 

V. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo autorizada a 
subcontratação parcial quando e se houver a prévia anuência da Administração; 
 

VI. Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com as 
necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando 
manter a eficiência e eficácia dos serviços prestados; 
 

VII. Apresentar sugestões que proporcionem maior qualidade na prestação dos serviços, 
potencializando melhor atendimento à finalidade da contratação, sendo o acatamento 
da responsabilidade do Contratante; 
 

VIII. Reparar, corrigir, remover ou substituir as parcelas executadas, no total ou em parte, 
objeto do Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do serviço; 
 

IX. O Contratado deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo 
prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas; 
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X. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, como 
tributos, pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas; 
 

XI. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pelo Tribunal; 
 

XII. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 
além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 

XIII. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento 
Convocatório; 

 
XIV. Aceitar que, nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 

ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição 
para a renovação; 

 
XV. A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada; 
 

XVI. Como condição para as eventuais repactuações, o contratado se comprometerá a 
aumentar a garantia prestada com os valores providos pela Administração e que não 
foram utilizados para o pagamento de férias; 

 
XVII. O pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser feito 

por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade 
ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços; 

 
XVIII. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no inciso XVII, a contratada 

deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização 
do pagamento. 

 
XIX. A contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciários foram recolhidas; 

XX. A contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização; 

 
XXI. Os valores provisionados em conta vinculada específica somente serão liberados para o 

pagamento das verbas de que trata e nas seguintes condições: 
 

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 
dos empregados vinculados ao contrato, quando devido; 
 

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto 
na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao 
contrato; 

 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 

proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura 
devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao 
contrato; e 
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d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
 

XXII. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. Temos como exemplo: 

 
a) os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores provido com o quantitativo de vale transporte. 
 

b) Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos que favoreça a contratada, este será revertido como lucro durante 
a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a 
eventual prorrogação contratual. 

 
XXIII. No momento da assinatura do contrato, o contratado deverá autorizar a Administração a 

fazer o desconto nas faturas no montante de 5% (cinco pontos percentuais) sobre o 
valor de cada nota fiscal emitida e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias 
e do FGTS, quando estes não forem adimplidos (afetivamente pagos os colaboradores) 
e proceder à abertura de Conta Vinculada para depósito das provisões  (Modelos 
Anexos VI e VII do edital); 

 
XXIV. No momento da assinatura do contrato, o contratado deverá autorizar a Administração a 

reter, a qualquer tempo, a garantia contratual apresentada, quando do não 
adimplemento das verbas rescisórias dos empregados alocados na prestação dos 
serviços (Modelo Anexo VIII do edital); 

 
XXV. Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá 

motivadamente. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
CLÁUSULA DÉCIMA – São também responsabilidades e obrigações do CONTRATANTE: 

 
I. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, conforme art. 67 

da Lei 8.666/93, por intermédio do fiscal designado, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a 
adoção de medidas por parte do CONTRATADO; 
 

II. Expedir termo de recebimento atestando a fatura/nota fiscal correspondente ao serviço 
prestado; 

 
III. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO, relativos 

à execução do objeto da contratação; 
 

IV. Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 
V. Assegurar que os serviços descritos neste instrumento somente sejam realizados 

unicamente pelo CONTRATADO, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos 
ao contrato, salvo se autorizado prévia e expressamente; 

 
VI. Realizar rigorosa conferência das características dos serviços prestados, através da 

Comissão de Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa 



 

 
 

 
 
 
 
 

– Pag. 7 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Departamento de Licitações  
 Tel.: (35) 3692-1735  Fax: (35) 3692-1734  licitaitajuba@gmail.com 

 

 

quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da 
entrega a que se referirem; 

 
VII. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ou bens entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO; 
 

VIII. Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, 
condicionantes da formalização do contrato; 

 
IX. Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que 

precedem e integram o contrato, mesmo as não transcritas neste termo; 
 

X. Notificar por escrito o Contratado a respeito de qualquer irregularidade constatada na 
prestação dos serviços; 
 

XI. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
 

XII. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento 
Convocatório 

 
XIII. Efetuar a publicação deste termo contratual na forma da lei. 

 
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Caberá ao CONTRATADO, ainda: 

 
I. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE; 

 
II. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do 
desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

 
III. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato. 
 

IV. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta 
cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o 
CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 
 

DA FISCALIZAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Durante a vigência do contrato, a prestação do serviço 

será acompanhada e fiscalizada pelo diretor de Recursos Humanos, ou outro servidor formalmente 
designado, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O representante do CONTRATANTE anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – As comunicações oficiais referentes à presente contratação 
poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído 
na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu 

teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do 
término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei nº. 

8.666/93, o objeto da presente licitação será recebido: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com a especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório pelo 
fiscal do contrato no verso da fatura/nota fiscal;  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Definitivamente – após a verificação da 

conformidade/adequação (conforme Anexo F do Termo de Referência) e conseqüente aceitação pelo 
servidor designado como Fiscal, mediante Termo de Recebimento, em até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Instalações, ensaios, testes e demais provas para a boa 

execução do objeto correrão por conta do contratado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, se no recebimento do objeto for constatado que os serviços foram prestados de forma 
incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será suspenso o prazo de recebimento 
definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, 
corrigido ou substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será suspenso o prazo de recebimento 
definitivo, até que seja sanada a situação. 
 

PARÁGRAFO SEXTO – Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos 
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o objeto aos termos pactuados, será recebido 
provisoriamente e, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados, em definitivo, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, pelos agentes acima mencionados. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do 

objeto deste termo ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o 
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 
78, inc. II, da Lei n. 8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da 
referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 
 

DO PAGAMENTO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O pagamento será efetuado através de ordem bancária e 

depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica 
de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de 

emissão da ordem bancária. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede 

do Contratante, aos cuidados do fiscal do contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à 

comprovação de que o contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no 
certame. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento 

se no ato da atestação identificar-se erro na fatura ou se os serviços não estiverem de acordo com as 
especificações contratadas. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – Se a fatura/nota fiscal for apresentada em desacordo ao 

contratado e/ou com irregularidades, ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo 
para pagamento ficará suspenso, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a 
sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Municipio. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Saneadas as condições impeditivas do pagamento, serão 

contabilizados os dias decorridos desde a sua comunicação formal, e adicionados ao prazo de pagamento 
restante. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na ocasião do pagamento, existindo pendências contratuais 

ou procedimento administrativo para apuração de responsabilidade do contratado, a Administração poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras visando resguardar o erário, sem a prévia manifestação 
do interessado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO nos termos deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida, entre a data acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
obrigação, será calculada com a aplicação da seguinte formula: 

 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP valor da parcela paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,000328767, assim apurado: 
I = (TX)  I = (1/100)  I = 0,000328767 
     365         365 
TX = Percentual da taxa anual = 12% 
 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O licitante que deixar de entregar documentação exigida 

no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o município de Itajubá e 
será descredenciado do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar 

com o município de Itajubá, ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública, serão incluídas no CAGEFIMP. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Penalidades a que está sujeito o contratado inadimplente: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa, nos seguintes percentuais: 
 

a) Por atrasos injustificados durante a execução dos serviços, ou por ocorrência 
de descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia sobre o valor da fatura, limitado a 10% (dez por cento); 
 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações 
seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) por hora sobre o valor da fatura, limitado a 10% (dez por cento); 

 
c) No caso de atraso injustificado para substituição de serviços ou produtos, 0,5% 

(cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da fatura, incidência limitada a 10 
(dez) dias; 

 
d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição de serviços ou produtos, 

superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor da fatura; 
 

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” 
quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais 
grave prevista no Inciso III deste parágrafo, concomitantes e sem prejuízo de 
outras cominações; 

 
f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, 

poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no Inciso III deste parágrafo, 
concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

 
g) Pelo atraso no recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições 

sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-
transporte e do auxílio alimentação dos empregados vinculados à prestação dos 
serviços, multa de 1% sobre o valor da fatura, por ocorrência. A não 
regularização da falta no prazo determinado pela Administração, ou a sua 
reincidência, sujeita a contratada à sanção mais grave prevista no Inciso III 
deste item, sem prejuízo de outras cominações; 

 
h) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), sem prejuízo de 
outras cominações. 

 
i) Pelo atraso injustificado para início da execução dos serviços, multa de 1% (um 

por cento) ao dia sobre o valor do contrato, limitado a 3% (três por cento), sem 
prejuízo de outras cominações. 

 
III. Inadimplemento absoluto das obrigações sujeita o contratado à aplicação das seguintes 

multas: 
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a) Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor 
contratado; 
 

b) Pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de até 10% sobre o valor do 
contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a relevância da 
parcela inadimplida; 

 
c) Na hipótese da empresa recusar-se a formalizar o contrato no prazo informado, 

durante a vigência da proposta, caracteriza-se a inexecução total da obrigação 
assumida.  

 
IV. Impedimento de Licitar e Contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado conforme 

a gravidade das faltas cometidas e orientações pertinentes 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não 

impede a rescisão contratual. 
 

PARÁGRAFO QUARTO – A aplicação das penalidades será precedida da concessão de 
oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 
 

PARÁGRAFO QUINTO – Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Os prazos para adimplemento das obrigações contratuais admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devendo a 
solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à 
comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de 

multa por atrasos injustificados na execução contratual, até o exaurimento do processo administrativo. As 
multas devidas serão descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da 
empresa contratada perante o contratante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
intimação. 

 
PARÁGRAFO NONO – Os procedimentos a serem adotados no âmbito do Município de 

Itajubá/MG para a apuração de falta contratual no fornecimento de bens e serviços observarão o disposto 
na legislação pertinentes. 
  

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no 

art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas, adequadas às condições do Termo de Referência e Instrumento Convocatório. 

 
DA RESCISÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a 

possibilidade de sua rescisão, a critério da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão deste contrato será formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e poderá ser: 
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I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se o CONTRATADO 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência para a Administração; 
 

III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE 

em caso de rescisão Administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A rescisão de que trata o PARÁGRAFO PRIMEIRO, inciso I 

desta cláusula acarreta a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração. 

 
DA GARANTIA CONTRATUAL 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, sendo que o valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
assegurará o pagamento de: 

 
I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

 
II. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 
 

III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 

IV. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A modalidade seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no item acima anterior. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta 

específica com correção monetária, em favor do contratante. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 
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PARÁGRAFO QUINTO – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – O garantidor não é parte interessada para figurar em processo 

administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia será considerada extinta: 
 

I. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 

 
II. A garantia prestada deverá vigorar por mais 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual e será liberada ou restituída à CONTRATADA findo este prazo, 
desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas, inclusive as 
trabalhistas. Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas não ocorrer ate o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada 
para o pagamento dessas verbas diretamente pela CONTRATANTE; 

 
PARÁGRAFO OITAVO – O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 
 

I. Caso fortuito ou força maior; 
 

II. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
 

III. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
Administração; 

 
IV. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

 
PARÁGRAFO NONO – Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, 

que não as previstas no item anterior. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Cabe à própria administração apurar a isenção da 

responsabilidade prevista PARÁGRAFO OITAVO, incisos III e IV, não sendo a entidade garantidora parte no 
processo instaurado pela CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A CONTRATADA se compromete a repor ou a 

completar a garantia na hipótese de utilização parcial ou total, inclusive na hipótese de utilização para 
indenização a terceiros, e, ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante 
correspondência entregue contra recibo. 

 
DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – As partes elegem o foro da Comarca de Itajubá, Estado de 

Minas Gerais, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do presente Contrato que não possam ser 
dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e pelo 
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CONTRATADO, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e 
execução. 

Itajubá-MG, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

JULIANO GALDINO TEIXEIRA  
Secretário Municipal de Planejamento 

 
 
 
 
 
 

FSI SERVIÇOS LTDA – ME 
Paulo Roberto da Silva 

Representante legal do CONTRATADO 
 

 
VISTO PROJU:  
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